
LEI Nº 7907 DE 14 DE MARÇO DE 2018  

 

OBRIGA A FIXAÇÃO EM LOCAL VISÍVEL NOS 

VEÍCULOS DE TRANSPORTE PÚBLICO 

COLETIVO INTERMUNICIPAL DE 

PASSAGEIROS, DOTADO DE APARELHO DE 

ACESSO DE CADEIRANTES, DO CERTIFICADO 

DA CAPACITAÇÃO DO CONDUTOR NO 

MANUSEIO DO EQUIPAMENTO.  

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º - Os veículos de transporte público coletivo intermunicipal de passageiros, dotado 

de aparelho de acesso de cadeirantes, ficam obrigados a fixar em local visível aos usuários 

o certificado de capacitação do condutor no manuseio do equipamento instalado. 

Art. 2º - As concessionárias de serviço público de transporte coletivo intermunicipal de 

passageiros terão o prazo de 60 dias para implementarem a obrigação de que trata o art. 

1º da presente Lei.  

Parágrafo Único - A inobservância do que estabelece a presente lei submete o infrator 

às penalidades previstas no art. 56 da Lei Federal nº 8078/90 do Código de Defesa do 

consumidor.  

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

  

Rio de Janeiro, 14 de março de 2018 

LUIZ FERNANDO DE SOUZA 

Governador  
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